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MONITORIZAÇÃO DA IMPLEMENTAÇÃO DAS MEDIDAS DE SUPORTE À APRENDIZAGEM E À INCLUSÃO
	RELATÓRIO DAS EVIDÊNCIAS DECORRENTES DA AVALIAÇÃO DOS PROGRESSOS DO ALUNO/ MONITORIZAÇÃO DA IMPLEMENTAÇÃO DAS MEDIDAS DE SUPORTE À APRENDIZAGEM E INCLUSÃO

	
.º Período




	IDENTIFICAÇÃO

	Nome
	

	Nível de Ensino
	
	Ano e Turma
	
	Nº
	

	Estabelecimento de Ensino
	



	Medidas Universais   Artº. 8º
	
	a) A diferenciação pedagógica
(Especificar)

	(Respostas para todos os alunos de forma a promover a participação e melhoria nas aprendizagens)






	
	b) As acomodações curriculares
(Especificar)

	
	
	c) O enriquecimento curricular
(Especificar)

	
	
	d) A promoção do comportamento pró-social
(Especificar)

	
	
	e) A intervenção com foco académico ou comportamental em pequenos grupos
(Especificar)

	Eficácia das medidas Universais de suporte à aprendizagem e à inclusão

	Eficácia das medidas no processo de ensino/ aprendizagem do aluno
	Decisão
	Fundamentar

	         Eficazes 
         Pouco eficazes 
         Não eficazes
	        A manter 
        A alterar
	



	Medidas Seletivas   Art.º 9º
	
	a) Os percursos curriculares diferenciados
(Especificar)

	 (Implicam a elaboração de relatório técnico-pedagógico)

	
	b) As adaptações curriculares não significativas
(Especificar)

	
	
	c) O apoio psicopedagógico
(Especificar)

	
	
	d) A antecipação e o reforço das aprendizagens
(Especificar)

	
	
	e) O apoio tutorial
(Especificar)

	Eficácia das medidas Seletivas de suporte à aprendizagem e à inclusão

	Eficácia das medidas no processo de ensino/ aprendizagem do aluno
	Decisão
	Fundamentar

	         Eficazes 
         Pouco eficazes 
         Não eficazes
	        A manter 
        A altera

	



	Medidas Adicionais Art.º. 10º
	
	a) A frequência do ano de escolaridade por disciplinas

	 (Visam colmatar dificuldades acentuadas e persistentes ao nível da comunicação, interação, cognição ou aprendizagem que exigem recursos especializados)
	
	b) As adaptações curriculares significativas

	
	
	c) O plano individual de transição

	
	
	d) O desenvolvimento de metodologias e estratégias de ensino estruturado

	
	
	e) O desenvolvimento de competências de autonomia pessoal e social

	Eficácia das medidas Adicionais de suporte à aprendizagem e à inclusão

	Eficácia das medidas no processo de ensino/ aprendizagem do aluno
	Decisão
	Fundamentar

	         Eficazes 
         Pouco eficazes 
         Não eficazes
	        A manter 
        A alterar
	



	Adaptações ao
processo de avaliação
Artigo 28.º

	Avaliação interna
(competência da escola)
	
	a) A diversificação dos instrumentos de recolha de informação, tais como, inquéritos, entrevistas, registos vídeo ou áudio

	
	
	
	b) Os enunciados em formatos acessíveis, nomeadamente braille, tabelas e mapas em relevo, daisy, digital

	
	
	
	c) A interpretação em LGP

	
	
	
	d) A utilização de produtos de apoio

	
	
	
	e) O tempo suplementar para realização da prova

	
	
	
	f) A transcrição das respostas

	
	
	
	g) A leitura de enunciados

	
	
	
	h) A utilização de sala separada

	
	
	
	i) As pausas vigiadas

	
	
	
	j) O código de identificação de cores nos enunciados

	
	Avaliação externa (competência da escola)
	
	a) A utilização de produtos de apoio

	
	
	
	b) A saída da sala durante a realização da prova/ exame

	
	
	
	c) A adaptação do espaço ou do material

	
	
	
	d) A presença de intérprete de língua gestual portuguesa

	
	
	
	e) A consulta de dicionário de língua portuguesa

	
	
	
	f) A realização de provas adaptadas

	
	Avaliação externa 
(a requerer pela escola ao JNE)
	
	a) A realização de exame de português - língua segunda (PL2)

	
	
	
	b) O acompanhamento por um docente

	
	
	
	c) A utilização de instrumentos de apoio à aplicação de critérios de classificação de provas, para alunos com dislexia, conforme previsto no Regulamento das provas de avaliação externa

	
	
	
	d) A utilização de tempo suplementar



	Orientações para o futuro
(Aspetos a considerar nos períodos letivos seguintes e, quando necessário, identificação da necessidade de alteração das medidas de suporte à aprendizagem e inclusão. Poderá ainda ser indicada a necessidade de revisão do PEI.)

	




	Intervenientes

	Função
	Assinatura

	Coordenador da EMAEI
	

	Educador de Infância/Professor Titular de Turma/Diretor de Turma
	

	Docente de Educação Especial
	

	Encarregado(a) de Educação
	

	
Técnicos
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	Data
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